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MENSAGEM AO PODER LEGISLATIVO DE MARACANÃ 
SOBRE PROJETO DE LEI DO ORÇAMENTO PARA 2020 

 
 
 
 
 

SENHOR VEREADOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES, 
 
 
  
 
 

Cumprindo com o que determina a legislação pertinente e os anseios da 
população de nosso Município, submetemos à apreciação e aprovação dessa Douta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o exercício 
financeiro de 2020. 

 
DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 
O Projeto de Lei em questão reúne na sua proposta de trabalho as metas e 

prioridades da atual administração contidas no Projeto do Plano Plurianual para o exercício 
financeiro em epígrafe, bem como, priorizou recursos significativos nas áreas de Educação, 
Urbanismo, Saúde, Agricultura, Assistência Social, Cultura, Saneamento e Transporte em 
conformidade com as metas e prioridades da LDO/2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias). 

 
DA METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA A PREVISÃO DA RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA 
 
Para a estimativa da receita orçamentária, utilizaram-se como base de cálculo 

das transferências constitucionais, os valores projetados pelos Governos Federal e Estadual, 
resultante da taxa tímida de crescimento do PIB e IPCA dos entes Federados para o exercício 
financeiro de 2020, projetada pela equipe econômica do Governo Federal. 

 
Já a arrecadação própria baseou-se em esforços na cobrança de tributos e 

contribuições de competência deste Município em especial a intensificação da cobrança do 
Imposto Predial e Territorial Urbano, Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e Imposto de Renda Retido na Fonte. 
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A receita de transferências voluntárias foi prevista com base nos projetos de 
convênios em trâmite e projetos em andamento nos Governos Federal e Estadual, Plano 
Plurianual (2018/2021), e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2020), já aprovada por 
Vossas Excelências. No entanto, para o Município habilitar-se a receber os recursos faz-se 
necessária a manutenção de sua adimplência juntos aos Órgãos Públicos. 

 
E por fim, para as transferências legais constituídas de programas nas áreas de 

Saúde, Educação e Assistência Social, consideramos os valores per capita e de produção de cada 
programa em execução, bem como pelos novos programas do Governo Federal. 

 
DA METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA A FIXAÇÃO DA DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA 
 
Quanto à fixação da despesa, os valores agregados tiveram como base de cálculo 

os preços e pagamentos praticados no mês de agosto do exercício em curso, levando-se, ainda, 
em consideração o índice de preços ao consumidor amplo (IPCA) projetado no Projeto do 
Orçamento da União para 2020. 

 
DA DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 
A despesa com pessoal e encargos sociais, por poder, programada para o 

exercício financeiro de 2020, em relação à receita corrente líquida do mesmo período conforme 
determina a Lei Complementar nº 101/2000, é de 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro 
centésimos de por cento), para o Poder Legislativo e de 51,91% (cinquenta e um inteiros e 
noventa e um centésimos de por cento), para o Poder Executivo.  

No entanto, para que seja cumprido esse limite estabelecido, será necessária a 
revisão da política salarial no Poder Executivo para poder atender os parâmetros legais 
estabelecidos. 

 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Nas ações de saúde, projetamos uma aplicação de recursos da ordem de 15,28% 

(quinze inteiros e vinte e oito centésimos de por cento), em relação à receita de impostos e 
transferências constitucionais, ou seja, acima dos 15%, mínimo exigido pela LC nº 141/2012. 
Este percentual decorre do custo elevado, atualmente praticado, nas ações de saúde para 
manutenção de todo o sistema de saúde hoje implantado no Município. 

 
Quanto às ações de educação, projetamos uma aplicação de recursos da ordem 

de 27,44% (vinte e sete inteiros e quarenta e quatro centésimos de por cento), das receitas de 
impostos e transferências constitucionais, descontado os demais recursos da Educação como 
FUNDEB, Programas vinculados à educação e convênios. 
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No que concerne à previsão da receita do FUNDEB, baseou-se em três 
parâmetros: o percentual de projeção estimado pelo Governo Federal, no Projeto do Orçamento 
da União para 2020; projeção do custo aluno para 2020 ainda não divulgado pelo Governo 
Federal, mas, no entanto, estimamos em 5,73% (cinco inteiros e setenta e três centésimos de por 
cento) o valor do custo aluno para o exercício de 2020; 

 
Para a Câmara Municipal, será repassado, no decorrer do exercício, o 

equivalente a 7% da receita apurada no exercício de 2019, conforme determina a Constituição 
Federal. A previsão orçamentária para o Poder Legislativo obedece ao valor apurado de R$ 
1.620.000,00 (Um milhão, seiscentos e vinte mil reais). Se por ventura o valor for pra mais será 
utilizado a abertura de crédito adicional suplementar em favor do Poder Legislativo, caso 
contrário, será feita a redução de valores mediante indicação do referido Poder.    

 

Certa, da atenção prestimosa dos Senhores Vereadores para a discussão e 
aprovação a contento do Projeto de Lei em Tela, desejo votos de estima e consideração. 

 

Cordialmente, 
 
MARACANÃ (PA), 30 de Setembro de 2019. 
 

 
 
 

RAIMUNDA DA COSTA ARAÚJO 
Prefeita Municipal de Maracanã 
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